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PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0601001/2021

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise de processo administrativo de inexigibilidade de licitação.

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de análise de processo administrativo de inexigibilidade de licitação,

com fulcro na Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no

sistema online do

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e

homologados.

Consoante termo de referência, a concepção da ferramenta consiste na forma

de a Administração Pública conseguir de modo rápido e seguro, a estimativa dos

preços de mercado e dos preços praticados pela própria Administração, que permite

a abstenção de preços inexequíveis ou exorbitantes.

Era 0 que cabia relatar.

BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela

II - ANÁLISE

Inicialmente cumpre observar que o presente parecer aborda tão-somente uma

não se prestando a analisar o méritoanálise de legalidade do pedido,

administrativo, ou valores da contratação, ou escolha de fornecer, ou qualquer outro

aspecto quantitativo.

É inegável e, portanto, que a inexigibilidade representa caso em que há

inviabilidade material ou jurídica de competição, quando impossível realização de

certame licitatório.

Por ser exclusiva e singular, mesmo sendo obrigatória a necessidade das

contratações da Administração Pública mediante processos licitatórios, há

permissivos legais que legitimam juridicamente contratações diretas nos casos de

dispensa e inexigibilidade, conforme prevê o art, 25, inc. I da Lei 8.666/93, in verbis:

Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
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pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.

Portanto, uma das situações de inexigibilidade é  a inviabilidade de competição
marcada pela aquisição de objeto ou prestação de serviço que só possa ser
fornecido/prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
sendo legalmente possível a aquisição da ferramenta em decorrência da sua
singularidade.

Desta forma, entende-se por preenchidos os requisitos legais necessários a
inexigibilidade. Examinando-se agora a minuta de contrato apresentada, também se
constata o atendimento ao art. 55 da Lei 8.666/93.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pelo prosseguimento do processo, até seus
ulteriores termos, dado o preenchimento dos requisitos legais para a inexigibilidade
pretendida.

Cantanhede, 11 de Janeiro de 2021.

Flávio Teixeira Nonato
Analista Municipal
OAB/MA n° 20.371
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